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. ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.515. de 18 de abril de 2023. 

'"Dispõe sobre a revogação do art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.503, de 7 de fevereiro de 2023." 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a C&r)"lara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a Ségliinta lei: . - .... 
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Registrida. nó.''.-O®llrtamen~o de·· Adn1Jnisttaçãq da Secretaria Municipal de 
Administraç~ le~bl~a D'\ U;,drp. . •. lSQs llo Paço Municipal e no B.O.M. 
- B -,_Qficlãl Mi!_(!l~Pª .• . . ; .... ·• .. 

ZA 
MINISTRAÇÃO 




